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LEI Nº 278/2006 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO I DO PLANO 
PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PPA – PARA O PERÍODO 
2006 A 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
 

     A Câmara Municipal de Esperança Nova - Estado do Paraná aprova: 
 
 
    Art. 1º  - Fica Alterado o anexo I do Plano Plurianual de Investimento 
– PPA para os exercícios financeiros de 2006 a 2009, na forma estabelecida pelos artigos 3º, 4º e 
5º e seus parágrafos da Lei 240/2005. 
      
 
    Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
     
     

    

Esperança Nova - PR, 13 (treze) de novembro de 2006. 
 
 
 
 
 
 
 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
Prefeito Municipal 

 


